CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI n° , de 2012
(Do Sr. Onofre Santo Agostini)

Altera a Lei n° 8.245, de 18 de outubro de
1991, que dispde sobre a locacao de imdveis e
da outras providéncias.

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1° O 85° do artigo 51 da Lei 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a
vigorar com a seguinte redacao:

8 5° Do direito a renovacéo decai aquele que ndo propuser a acado no
interregno dos 3 (trés) meses anteriores a data de finalizacdo do prazo
do contrato em vigor”. (NR)

Art. 2° Esta lei entrard em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa dar nova redacao ao 85° do art. 51 da Lei
8.245/91, Lei de LocacBes de imbveis urbanos, visando reduzir o prazo de que
dispde o locatario para renovar o contrato de imével comercial.

Atualmente o 85° da referida lei dispde que: “85° Do direito a renovacéo
decai aquele que ndo propuser a agédo no interregno de um ano, no maximo,
até seis meses, no minimo, anteriores a data de finalizacdo do prazo do
contrato em vigor”.

Percebe-se que o0 prazo exigido atualmente pela legislacdo é
demasiadamente longo, fazendo com que muitas vezes o locatario se esqueca
da renovacdo ou ainda ndo tenha definido sua situacdo para um futuro
préximo, decaindo do seu direito e do prazo para renovar o contrato de

locacéo.
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A Acgdo Renovatéria de Contrato de Locacdo de que trata o objeto deste
projeto é o Unico meio habil de que dispde o inquilino para garantir a renovacao
do contrato e sua permanéncia no imével comercial, independentemente da
vontade do locador.

O locatério tera direito a renovacéo do contrato de imovel comercial, por
igual prazo desde que, o contrato tenha sido celebrado por escrito e prazo
determinado, o prazo minimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos
ininterruptos contratados seja de cinco anos e o locatario esteja explorando o
seu comeércio, o mesmo ramo, pelo prazo minimo e continuo de trés anos;
conforme disposto no art. 51 da Lei 8.245/91.

A renovagdo compulsoéria é imposta para os locadores nestes casos em
gue o locatario ingressa com a acéao, pois, em verdade, o bem juridico tutelado
€ o fundo de comércio, o valor agregado ao imovel pela atividade desenvolvida
pelo locatério.

A impossibilidade de renovagéao implicaria em enriquecimento indevido
do locador, vez que o locatario jA empregou esfor¢cos para a formacao daquele
fundo de comércio, inclusive com captacéo de clientela.

A diminuicdo do prazo em questdo serd altamente benéfica aos
locatarios, que ja terdo uma situagdo mais definida sobre sua vontade de
permanecer ou ndo no imoével quando chegar o0 momento para intentar a
referida acéo.

Ressalta-se que especificamente quanto a locacdo de imdveis utilizados
para 0 comércio, ha que se conceder uma benesse maior aos locatarios, que
séo os responsaveis pela valorizacdo do imével.

Diante disso, por estar convicto da necessidade e relevancia desta
medida, peco aos meus nobres pares 0 apoiamento € 0S votos necessarios

para a aprovacao do presente Projeto de Lel.

Sala das SessoOes, em de marco de 2012.

Deputado Onofre Santo Agostini
PSD/SC



